
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 

para estabelecer meta de participação de fontes 

renováveis na matriz energética brasileira para o 

ano de 2040. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º e 4º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IX - .......................................................................................; 

X - .......................................................................................; e 

XI – oferta interna de energia: quantidade de energia colocada 

à disposição do País para ser submetida aos processos de 

transformação e consumo final.” (NR) 

................................................................................................... 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – .......................................................................................;  

IX – ao aumento da participação das fontes renováveis na 

oferta interna de energia para, no mínimo, 60% (setenta por cento) 

em 2040. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil possui imensa diversidade e disponibilidade de fontes 

para produção de energia. Tanto é que já despontou como um dos principais 

produtores de biocombustíveis e de energia elétrica com base em fontes 

renováveis. 

Atualmente, quase 40% (quarenta por cento) da oferta interna 

de energia brasileira são provenientes de fontes renováveis, com destaque 

para a biomassa e a fonte hidráulica. 

O projeto que ora apresento mantém a nossa Nação na 

vanguarda do setor energético, ao estabelecer uma meta ousada de 

substituição de energia oriunda do petróleo e seus derivados por aquela 

produzida por fontes renováveis, com baixa emissão de gás de efeito estufa. 

Basicamente, proponho que o País seja guiado para a gradual 

substituição do uso dos combustíveis fósseis, como a gasolina, o diesel, gás 

liquefeito de petróleo e o gás natural, por biocombustíveis e pelas fontes 

solar, eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas. 

Mantenho o anseio de sermos o País do Futuro, com 

desenvolvimento sustentável arraigado à nossa economia. Por isso, peço o 

apoio dos nobres parlamentares para não deixarmos escapar mais essa 

oportunidade de estabelecermos bases sustentáveis para o desenvolvimento 

econômico do Brasil.  

Sala das Sessões, 

CRISTOVAM BUARQUE 

              Senador 
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